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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 24/2026.
AUTORA: Diana Rafaela Simão - REPUBLICANOS
                                               
SÚMULA: “Institui a Pesca Amadora como prática esportiva no Município de Itanhangá – MT e incentiva sua promoção como atividade de lazer, esporte e educação ambiental.”

A senhora Vereadora Diana Rafaela Simão, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, encaminham ao Soberano Plenário para a deliberação e aprovação, o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Fica instituída e reconhecida no Município de Itanhangá a pesca amadora como prática esportiva, podendo ser incentivada pelo Poder Público Municipal por meio de programas, eventos e atividades voltadas à população.

Art. 2º O Poder Executivo poderá promover ações que incentivem a prática da pesca amadora, tais como:

I – Realização de torneios e festivais de pesca esportiva;
II – Incentivo à participação de crianças, adolescentes, jovens e adultos;
III – promoção de atividades educativas voltadas à preservação ambiental e ao uso sustentável dos recursos naturais;
IV – Apoio a eventos e projetos que estimulem o turismo e o lazer no município.

Art. 3º As atividades relacionadas à pesca amadora deverão observar a legislação ambiental vigente, respeitando as normas de preservação da fauna e dos recursos hídricos.

Art. 4º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com associações, clubes, escolas, entidades esportivas e demais instituições, visando incentivar e desenvolver a prática da pesca amadora no município.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Câmara Municipal de Itanhangá, 31 de março de 2026.



Diana Rafaela Simão
Vereadora - REPUBLICANOS


                    

































JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. 24/2026 


Aos Exmos. Senhores VEREADORES E VEREADORAS.

O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir e reconhecer a pesca amadora como prática esportiva no Município de Itanhangá – MT, promovendo seu incentivo como atividade de lazer, esporte e educação ambiental.

A pesca amadora, além de ser uma prática amplamente difundida em diversas regiões do país, configura-se como importante instrumento de integração social, promoção da saúde e valorização do contato com a natureza. Quando realizada de forma consciente e responsável, contribui também para o fortalecimento da educação ambiental, estimulando o respeito aos recursos naturais e à fauna aquática.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação da presente matéria.



Diana Rafaela Simão
Vereadora - REPUBLICANOS
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